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MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

maa.

Sessão de ~J.º.ª ª.ºx.i.1 de 19, 9..1 ACORDÃO N.o _

Recurso n.O 112.940 - Proc. 10166/0050J7/90-70
Recorrente BRASIF - COMERCIAL EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
Recorrid a DRF/BRASíLIA-DF

R E S O L U ç Ã O N~ 302~O.537

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conselho

.• de Contribuintes, por unanimidade de votos, converter o julgamentoem
diligência à repartição de origem, na forma do relatório e voto que
passam a inte rar o

1.

Relator

- Procuradorada FazendaNacional

VISTO EM
SESSÃO DE: '24 MAl 1991

Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Con
se1heiros: Ubaldo Campello Neto, José Affonso Monteiro de Barros Me-
nusier, Luis Carlos Viana de Vasconcelos, Inaldo de Vasconcelos Soa-
res, Luiz Sérgio Fonseca Soares (suplente convocado) e Alfredo Anto-
nio Goulart Sade.

'.
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL

• MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CÂMARA
RECURSO N2 112.940 - RESOLUÇÃO N2 302-0.537
RECORRENTE: BRASIF - COMERCIAL EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.
RECORRIDA .. DRFtBRASíLIA
RELATOR JOSÉ SOTERO TELLES DE MENEZES.

R E L A T ÓR I O

--

••

Ao proceder a ccnfer~ncia dos volumes constantes da Nota
de Transfer~nCia 013/90 e cobertos pela DTA nS! 0000925 de 28/5/90 p-ª

ra transfer~ncia de mercadorias do dep6sito no Rio de Janeiro para a
Loja Franca em Brasilia, pertencentes ~ Empresa BRASIF - Comercial Ex
portaç~o e Importaç~o Ltda., foi constatada a falta de 10 (dez) tele-
visores, 10 (dez) toca disco a laser e 05 (cinco) miquinas de datilo-
grafia Casio eletrônica. Pela falta foi responsabilizada a Empresa
BRASIF e intimada a recolher o cr~dito tributário de Cr$ l43~~90,97.

Impugnando.o feito a responsabilizada alegou que a falta
nao ocorreu pois a mercadoria n~o foi enviada por falta no ,es,toque.
Juntou telex de 31/5/90 e 8/6/90 ccmprovando c n~o encaminham€nto.
- Trata-se de comunicaç~o interna da Empresa. (fls. 06 e 07).

A autoridade de primeira instância manteve a açao fiscal
e a autuada, n~o conformada apresentou recurso t€mpestivo a este Ter-
celro Conselho de Contribuintes, fls. 18 a 21, que leio na íntegra.

É o relat6rio .
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Rec. 112.940
Res. 302-0.537
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Para melhor embasar o julgamento do presente processo aCQ

lho a preliminar de diligência do 1lustre Conselheiro José AffonsoMon
teiro de Barros Menusier, complementada pelo ilustre Conselheiro Luiz
Sergio Fonseca Soares, para que a repartição de origem do trânsito~
nelro se manifeste sobre os seguintes pontos:

1) Confirme se o Telex n2 520/90, de 8/6/90, fls. 06 foi
expedido pela Repartição Aduaneira e em caso pósitivo
dê os fundamentos para a sua expedição.

2) Junte comprovaçao que a mercadoria faltante no destino
do trânsito aduaneiro (Brasília) figurou do inventário
da Loja de origem (Rio de Janeiro), após a expedição
da DTA, de acordo com a Portaria MF n2 368/88.

~) Não se confirmando a existência da mercadoria no inven
tário do item anterior esclarecer a autorização do trân
sito sem a mercadoria.

4) Juntar cópia da D.T.A.
Sala das Sessões, 23 de abril de 1991.
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